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L E I N2 642 de 18 dezembro de 1.964. 
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AOUARITINGA - DISPOE SOBRE ISENÇÃO DO Ir.'IPeSTO PREDIAL URBANO. 

• 

• 

• 

-.-
- -

' 

o SE!iliOR DOUTOR l'IALDK'1AR D' Ar.rnRôSIO, PREFEITO r.TUNICIPAL DE TAQUARITINGA' 
. -

no uso de SUAS Rtribu1çoes leg'lis, 

FAZ SABER que R CÃm'lrR .!11unicipRl decret'l e êle prorrrulg'l 'l seguinte lei:-

Artigo 1°- Ficam isentos do Imposto PrediRl UrbAno,pelo 

pr'lZO de 5(Einco) anos, todos os prédios residenci.,is que forem construi

dos dentro dos perímetros urb.,no e suuurb.,no dq cid.,de, durRnte o período 

de 3(três) Anos, " cont'lr dq d'lt'l de 5 de qbril de 1.964, d'lt" em que ex

pirou " Lei n9383, "té 'l d"ti de 5 de "bril de 1.967 • 

§ único - A isenç�o "brRnger& igu.,lmente os prédios cuj� 

construçqo jÁ estej" em "ndqmento, bem assim qqueles 
-

cuj" construçRo, em-

borR inioiRd'l dentro do pr�zo previsto nêste Artigo, s6 venh'l A tennin"r 
' 

qpÓs " vigênci'l dest" lei, desde que 'lS respectiVRS obrRs n�o sofrRm sollf-
-

ÇRO de continuid'lde • 

Artigo 2º - Entre os prédios previstos no artigo Ante-
-

rior, nRo se compreendem os que se destinam p'lr" quRlquer outra fin.,lid'lde, 

embor" simultRneRmente com o d'l residênci"· 

verÁ o interessRdo apresentar � PrefeiturR MunicipRl um requerimento 

• devid"!mente instruido com umq vi" dR pl.,nt<i aprovRdR e o competente 

"HR bi te-se". Artigo 4º- Est'l lei entrarÁ em vigor n" 

ublic<iç�o, revog'ldRS RS disposições em contrÁrio. 

d'lt" de SUA 

PREFEITUR.-1. !ITIJNICIP.il.L DE TAQUARITINGA em 18 de dezembro de 1.964. 

' 

--------------------------------------------- 7 -----------------------

Dou t or Vl'lldem"r D' Ambrosio 
-

-Prefeito r.Iunicipal-
REGISTR.�DO e PUBLIC.6.DO NA SECRETARIA DA PF.EFEITURA I.:UifICIPAL em 18 de 
dezembro de 1.964: 
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Secreta ri O d<! P .LI. 
P· Pu1pi.,no Bokz,,.res de !iIRrco 

-Oficial Administr<itivo- • 


